
ATA Nº. 27/2013 
 

Ata da reunião ordinária da Câmara Municipal 

de Vila Real de Santo António, realizada no dia 

17 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 

Aos dezassete dias do mês de dezembro de 2013, em Monte Gordo, no edifício sede da 

Freguesia de Monte Gordo, encontrando-se presente o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da mesma Câmara, Luís Filipe Soromenho Gomes, comigo, Ana Teresa Roberto Palma 

Guerreiro, Chefe de Divisão Jurídica e de Recursos Humanos, compareceram, pelas 09.00 

horas, a Sra. Vice-Presidente, Maria da Conceição Cipriano Cabrita, e os Srs. Vereadores 

João Filipe de Brito Sol Pereira, João Manuel Lopes Rodrigues,  David Matias Murta, 

Célia Maria Marques da Rosa Paz, em substituição de Luis Miguel Cristo Salvador Salas 

e José Estevão Correia da Cruz, a fim de se realizar a reunião ordinária a que se refere o 

artigo 40º. da Lei n.º 75/2013, de doze de setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da totalidade dos membros da 

Câmara Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem 

do Dia: 

 

- APROVAÇÃO DAS ATAS ANTERIORES; 

- CALENDÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS PARA O ANO DE 2014; 

- APLICAÇÃO DO COEFICIENTE DE ATUALIZAÇÃO DOS DIVERSOS TIPOS DE 
ARRENDAMENTO URBANO E RURAL; 

- PLANO DE CÉRCEAS REFERENTE AO QUARTEIRÃO DELIMITADO PELA RUA DOS 
PESCADORES, RUA MANUEL DE ARRIAGA, RUA JOÃO DE ABOIN E RUA PROFESSORA 
ERMELINDA CALEÇA, EM MONTE GORDO; 

- ADITAMENTO AO CONTRATO DE ARRENDAMENTO CELEBRADO COM O IHRU; 

- PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – MARIA JOSÉ GONÇALVES DE SOUSA 
SIRGADO; 



- PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO - INTRODUÇÃO DE NOVO 
ITEM NA TABELA DE PREÇOS PARA 2014; 

- NÃO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E LEVANTAMENTO DO ÓNUS DE 
INALIENABILIDADE DO LOTE 19 DO LOTEAMENTO INDUSTRIAL A FAVOR DE 
MARMIGUADIANA - SOCIEDADE DE SERRAÇÃO DE MÁRMORES, LDA.; 

- RATIFICAÇÃO DO ATO DE CELEBRAÇÃO DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A 
ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, A 
ESCOLA NACIONAL DE BOMBEIROS, O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO, O MUNICÍPIO DE CASTRO MARIM E A FEDERAÇÃO DOS BOMBEIROS DO 
ALGARVE; 

- PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE EQUIPAMENTOS À ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PRAIA 
DA MANTA ROTA; 

- CANCELAMENTO DE REGISTOS DE RENDA EM NOME DE MANUEL DIREITINHO; 

- CANCELAMENTO DE DÍVIDA DE ARRENDAMENTO DE FAUSTINO NASCIMENTO 
MADEIRA; 

- DELMIRA DA CONCEIÇÃO FERNANDES VASCO - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 
TAXAS REFERENTES A BANCA DO MERCADO MUNICIPAL DE VILA NOVA DE CACELA;  

- CANCELAMENTO DA ADESÃO DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO À 
ASSOCIAÇÃO DAS CIDADES EUROPEIAS CONTRA AS DROGAS; 

- ATRIBUIÇÃO DE NUMERAÇÃO POLICIAL NA FREGUESIA DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO; 

- ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO; 

- DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS; 

- PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO. 

FALTA: - Verificou-se a ausência do Sr. Vereador Luis Miguel Cristo Salvador Salas, por 

motivos profissionais, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar 

justificada a respetiva falta. 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 904.537,30 € (novecentos e quatro mil quinhentos e trinta e 

sete euros e trinta cêntimos). 

 



PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA:  

 

- Pelos Srs. Vereadores da Bancada do Partido Socialista, David Murta e Célia Paz, foi 

apresentada e lida a uma Proposta de Intervenção para execução de estacionamento nas 

traseiras dos edifícios localizados na Avenida da Catalunha, em Monte Gordo, documento 

que fica apenso à ata. 

Os mesmos Vereadores transmitiram à Câmara Municipal que foram contatados por pais 

de alunos da Escola e da Creche “A Cegonha”, em Monte Gordo, por causa das condições de 

circulação das crianças em virtude das esplanadas existentes nas imediações daqueles 

estabelecimentos. Os Vereadores do Partido Socialista questionaram o Sr. Presidente 

sobre que medidas já foram tomadas ou que irão ser tomadas no futuro para resolver a 

situação. 

O Sr. Presidente informou que está a ser elaborado um plano de requalificação para a zona 

em questão. 

O Sr. Vereador José Cruz solicitou novamente, um ponto de situação relativo à Psicóloga 

que está a trabalhar em Vila Nova de Cacela, uma vez está em fim de estágio sem que a 

terapia das crianças tenha chegado ao fim, facto que está a preocupar os pais. Manifestou 

disponibilidade da CDU para se encontrar uma solução para a continuidade da Técnica. 

A Sra. Vereadora Maria da Conceição Cabrita informou que hoje iria reunir-se no sentido 

de decidir a situação da Técnica. 

E questionou se a Câmara Municipal pensa refletir sobre as 40 horas semanais para voltar 

às 35 horas, ao que o Presidente informou que estava a analisar esse assunto 



O Sr. Presidente informou os Srs. Vereadores do PS que em relação ao requerimento sobre 

a passagem de ano apresentado na última reunião, tinha a informar que este ano a câmara 

iria gastar na passagem de ano o mesmo valor que gastou no ano passado. O restante que 

seria mais de 60% do valor total que gastou no ano anterior, seria a empresa que organiza 

o Mundializo que iria responsabilizar-se pelos gastos. Isto porque a mesma apresentou 

uma proposta à câmara para realizar a festa de Passagem de Ano com um cartaz bastante 

interessante, a Câmara Municipal concordou com a proposta por achar que a mesma seria 

uma mais valia e nesse sentido elaborou um procedimento, ao abrigo da contratação 

pública. 

O Sr. Vereador David Murta questionou se tinham sido convidadas outras empresas a 

apresentar proposta, o que, o Sr. Presidente respondeu que pelos valores em causa, 

enquadrou-se a referida contratação nos casos de ajuste direto, sem obrigatoriedade de 

convite a outras empresas. 

A Sra. Vereadora Célia Paz questionou tendo em conta, ser uma empresa privada a 

organizar a passagem de ano, se estava assegurada a participação dos proprietários de 

bares e restaurantes de Monte gordo na tenda com stands de venda como é costume 

acontecer. Ao que o Sr. Presidente respondeu que essa situação estava assegurada. 

 

 

 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

APROVAÇÃO DAS ATAS ANTERIORES. 

 

- Considerando que foram distribuídas, com antecedência, fotocópias das atas aos 

membros deste órgão, a Câmara deliberou: 

Por maioria, com a abstenção da Sra. Vereadora Célia Paz, por não ter estado presente, 

aprovar a Ata nº. 24 da reunião ordinária realizada em 7 de novembro de 2013; 

Por maioria, com as abstenções do Sr. Presidente e do Sr. Vereadores David Murta, por não 

terem estado presentes, aprovar a Ata nº. 26 da reunião ordinária realizada em 3 de 

dezembro de 2013; 

 

 

 

 

 

 



CALENDÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS PARA O ANO DE 2014. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizada a alteração da data da reunião de dia 31 de dezembro de 2013, passando 

a realização da mesma para a primeira terça-feira de 2014, ou seja, dia 7 de janeiro e 

aprovar o calendário das reuniões ordinárias da câmara municipal para o ano de 2014, 

documentos que constituem parte integrante da respetiva ata. 
 

 

 

APLICAÇÃO DO COEFICIENTE DE ATUALIZAÇÃO DOS DIVERSOS TIPOS DE 

ARRENDAMENTO URBANO E RURAL. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizada a aplicação do Coeficiente de Atualização dos diversos tipos de 

arrendamento urbano para vigorar no ano civil de 2014 é de 1,0099 a todos os contratos 

em vigor nos imoveis propriedade do Município com exceção dos contratos de 

arrendamento efetuados há menos de um ano, bem como, os contratos celebrados em 

momento anterior à entrada em vigor do NRAU constante do Decreto-Lei n.º 321-B/90 de 

15 de outubro, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 



PLANO DE CÉRCEAS REFERENTE AO QUARTEIRÃO DELIMITADO PELA RUA DOS 

PESCADORES, RUA MANUEL DE ARRIAGA, RUA JOÃO DE ABOIN E RUA PROFESSORA 

ERMELINDA CALEÇA, EM MONTE GORDO. 

 

- Pelos Srs. Vereadores da Bancada do Partido Socialista, David Murta e Célia Paz, foi 

apresentada e lida a uma Proposta no sentido que a Proposta relativa ao Plano de Cérceas 

seja retirada, por uma questão de precaução no que se refere à legalidade do Plano 

apresentado, documento que fica apenso à ata. Referem que apesar de concordarem com 

o plano têm algumas dúvidas em relação à legalidade do mesmo, pois este não se faz 

acompanhar de termo de responsabilidade de um técnico, nem menciona a legalidade do 

plano em relação ao artigo 73º do RGEU. Nesse sentido, embora estejam de acordo com o 

princípio técnico e concordantes com a execução do plano, consideram que o processo não 

está bem instruído e que por uma questão de precaução no que se refere à sua legalidade, 

este seja retirado, documento que fica apenso à ata. 

O Sr. Presidente responde que o plano em questão, como foi elaborado pela câmara não 

tem de ter termo de responsabilidade de um técnico, pelo que não vai retirar a proposta 

inicial. 

Posta à votação, a Proposta foi reprovada, com os votos contra do Sr. Presidente e dos Srs. 

Vereadores Maria da Conceição Cabrita, João Sol Pereira, João Rodrigues e José Cruz. 

O Sr. Presidente referiu que até à realização da Assembleia Municipal iria solicitar 

esclarecimentos ao técnico responsável pelo plano e apresentar uma adenda ao Plano de 

Cérceas. 



- Pelo Sr. Vereador da Bancada da CDU, José Cruz, foi formulada a seguinte Declaração 

Prévia: 

“As cidades são o resultado de um acumulado de ações com base em definidos princípios 

políticos. O cuidado, ou falta dele, com que o seu planeamento é realizado, condiciona a 

qualidade de vida e o seu desenvolvimento social. 

O “Plano de Cérceas e Alinhamentos” proposto, na linha politica que tem orientado ao 

longo dos últimos 8 anos este executivo, é mais um ato urbanístico isolado e desarticulado 

de toda uma importante zona urbana de Monte Gordo, que tem estado sujeita a uma forte 

pressão especulativa. 

O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) é estabelecido pelo 

decreto-lei nº. 46/2009, de 20 de fevereiro. 

Tratando-se dum Plano Municipal de Ordenamento do Território (PMOT), o presente 

“Plano de Cérceas e Alinhamentos” pode ser enquadrado no artigo 79º. Do referido RJIGT, 

por se tratar de facto de um Plano de Pormenor, uma vez que os PMOT, de acordo com o 

Sistema de Gestão territorial definido pela a Lei de Bases da Política de Ordenamento do 

território e Urbanismo e desenvolvido pelo RJIGT, compreendem apenas as seguintes 

figuras de plano: 

PDM – Plano Diretor Municipal; 

PU – Plano de Urbanização; 

PP – Plano de Pormenor. 

O presente estudo não faz qualquer referência ao enquadramento legal que o sistema, 

limitando-se simplesmente a referir um ponto de um artigo do regulamento do PDM, 



definidor das normas urbanísticas de gestão do território e o Regulamento Geral das 

Edificações Urbanas. 

Há ainda a questão das infraestruturas que não estão dimensionadas para suportar as 

cargas que têm vindo a ser colocadas na rede de saneamento.” 

= A Câmara deliberou, por maioria, com as abstenções dos Srs. Vereadores David Murta e 

Célia Paz e o voto contra do Sr. Vereador José Cruz, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, 

no sentido de ser aprovado o Plano de Cérceas e Alinhamentos referente ao quarteirão 

delimitado pela Rua dos Pescadores, Rua Manuel de Arriaga, Rua João de Aboim e Rua 

Professora Ermelinda Caleça, em Monte Gordo, e remeter à Assembleia Municipal para 

apreciação e posterior aprovação, documentos que constituem parte integrante da 

respetiva ata. 

- Pelos Srs. Vereadores da Bancada do Partido Socialista, David Murta e Célia Paz, foi 

apresentada e lida a seguinte Declaração de Voto: 

"A posição de voto da bancada do PS é de abstenção, porquanto o Sr. Presidente entendeu 

não retirar a proposta, mesmo face aos argumentos expressados e apresentados por 

escrito pelos seus vereadores. Acrescentam ainda que não terão problemas em alterar a 

posição de voto em Assembleia Municipal caso a proposta se faça acompanhar dos 

documentos solicitados conforme o Sr. Presidente se comprometeu a fazê-lo.” 

 

 

 

 



ADITAMENTO AO CONTRATO DE ARRENDAMENTO CELEBRADO COM O IHRU. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizada a celebração do aditamento ao contrato de arrendamento celebrado 

com o Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana, em 20 de setembro de 2013, relativo 

a cinco fogos de habitação a custos controlados adicionais, para posterior 

subarrendamento a munícipes e remeter para a Assembleia Municipal para autorização 

prévia a assunção do compromisso plurianual relativo à celebração do referido 

aditamento, pelo período de dois anos, documento que constitui parte integrante da 

respetiva ata. 

Após algumas explicações dadas pelo Sr. Presidente em relação ao porquê deste 

aditamento, foram postas algumas questões pelos vereadores da oposição. 

O Sr. Vereador da CDU questionou o seguinte: 

- Que o Sr. Presidente tinha referido que teria 200 casas para arrendamento; 

- Em que regime ficam os condomínios quando há, no mesmo edifício, compradores 

privados das frações e o IHRU como proprietário das restantes frações. 

- A CDU irá acompanhar o presente processo. 

Os Srs. Vereadores do PS  questionaram o seguinte: 

– Que se explique porque é que a proposta menciona que o IHRU arrenda as habitações ao 

Município, e este subarrenda aos munícipes, quando os contratos são celebrados 

diretamente entre o IHRU e as pessoas. 



– Que se explique, porque é que se refere na proposta que os contratos são de 2 anos e 3 

meses, quando os contratos entre o IHRU e as pessoas são de 5 anos, e o próprio plano 

financeiro de arrendamento com o IHRU é de 5 anos (entre Outubro de 2013 e Setembro 

de 2018), conforme documento aprovado na reunião de Câmara de 09 de setembro de 

2013 

– Saber se estas 5 casas são a acrescer às 200, que na campanha eleitoral, o Sr. Presidente 

mencionou que iria entregar até Novembro, ou se são as 5 primeiras das 200 que a Câmara 

Municipal vai entregar. 

– Que se explique, porque é que na campanha eleitoral foram prometidas 200 novas casas, 

quando na Assembleia Municipal de 07/11/2013, o Sr. Presidente menciona que a CM é um 

mero intermediário entre os bancos e as pessoas 

– É que a confirmar-se o mero papel de intermediação da CM, entre os bancos e pessoas, 

na entrega das 200 casas, a bandada do PS entende que se defraudam todas as 

expectativas das pessoas terem acesso a uma habitação, porquanto os valores podem 

serem incomportáveis para as famílias. 

A Sra. Vereadora Célia Paz questionou ainda, se todas as casas arrendadas tinham renda 

apoiada através da câmara. Ao que o Sr. Presidente respondeu que só tinham aqueles que 

necessitavam. 

O Sr. Presidente prestou os esclarecimentos necessários a todos os vereadores da 

oposição, nos seguintes termos: 

- As 5 frações ora em votação são para acrescentar às outras 40 que o Município já tinha 

arrendado ao IHRU, para posteriormente subarrendar aos munícipes. Nestes casos, as 



rendas destas frações são definidas nos termos da renda apoiada, pelo que, não há rendas 

que estejam acima das possibilidades dos subarrendatários; 

- Quanto às 200 casas que foram referidas, dividem-se as mesmas pelas seguintes 

entidades:  

a) O IHRU arrendou ao município 45 casas para subarrendamento, ficando com outras 

frações para arrendamento diretamente com os munícipes através do regime do mercado 

social de arrendamento. Estas frações do IHRU foram adquiridas à UNIFARO em processo 

de insolvência, uma vez que aquela entidade era credora da cooperativa de habitação na 

construção das habitações a custos controlados; 

b) A Caixa Geral de Depósitos, também credora da UNIFARO na construção das 

habitações, adquiriu igualmente as frações no processo de insolvência, indo prontamente 

introduzi-las no mercado social de arrendamento; 

- A intervenção do Município neste processo passa pela análise dos requerimentos de 

habitação social e elaboração de relatórios sociais e listagens com os casos que 

enquadram as situações de mercado social de arrendamento. No entanto, os contratos de 

arrendamento são celebrados diretamente pela CGD ou pelo IHRU com os arrendatários. 

Os Srs. Vereadores do Partido Socialista apresentaram a seguinte Declaração de Voto: 

"A posição de voto da bancada do PS é a FAVOR, mas sob reclamação, por não se dispor de 

todos os elementos suficientes para uma correta análise da proposta, designadamente dos 

critérios de entrega das habitações sociais, e mais concretamente das informações já 

solicitadas pela bancada do PS na Assembleia Municipal de 07/11/2013, que junto se 

anexa". 



PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – MARIA JOSÉ GONÇALVES DE SOUSA 

SIRGADO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizado o pedido da constituição de compropriedade em comum e partes iguais 

do prédio rústico, descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Real de Santo 

António com o nº 809/19881104, inscrito na matriz rústica nº 82  e  nº 96 Secção AI, sito 

em Santa Rita , freguesia de Vila Nova de Cacela  e concelho de Vila Real de Santo António, 

com área de 2.999 m2, na proporção de 1/2 a favor de  Filipa Gonçalves Sousa de Jesus  e 

1/2 a favor de  Marco António de Oliveira Gonçalves Fernandes, com fundamento no teor 

da Informação da Equipa Multidisciplinar de Gestão Territorial e Urbanística, documentos 

que constituem parte integrante da presente ata. 

- Pelos Srs. Vereadores da Bancada do Partido Socialista, David Murta e Célia Paz, foi 

apresentada a seguinte Declaração de Voto: 

“O Partido Socialista vota a favor, com base na informação técnica.” 

 

 

 

 

 



PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO - INTRODUÇÃO DE NOVO ITEM 

NA TABELA DE PREÇOS PARA 2014. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser autorizada a introdução de novo item na Tabela de Preços 

para 2014, aprovar o custo da caução do cartão no valor de dois euros e cinquenta 

cêntimos e submeter a presente proposta à aprovação da Assembleia Municipal, 

documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

 

NÃO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E LEVANTAMENTO DO ÓNUS DE 

INALIENABILIDADE DO LOTE 19 DO LOTEAMENTO INDUSTRIAL A FAVOR DE 

MARMIGUADIANA - SOCIEDADE DE SERRAÇÃO DE MÁRMORES, LDA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizada a Marmiguadiana – Sociedade Serração de Mármores, Lda. a alienar o 

Lote n.º 19 do Loteamento Industrial de Vila Real de Santo António a favor de Nautiber – 

Estaleiros Navais do Guadiana, Lda., não exercer o direito legal de preferência de que é 

titular sobre o mesmo Lote na presente venda e proceder ao levantamento do ónus de 

inalienabilidade pendente sobre o lote 19 com registo - AP. 3 de 2002/09/18, documento 

que constitui parte integrante da respetiva ata. 



RATIFICAÇÃO DO ATO DE CELEBRAÇÃO DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, A 

ESCOLA NACIONAL DE BOMBEIROS, O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 

O MUNICÍPIO DE CASTRO MARIM E A FEDERAÇÃO DOS BOMBEIROS DO ALGARVE. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser ratificado o ato de celebração do Protocolo de Cooperação entre a Associação 

Humanitária de Bombeiros de Vila Real de Santo António, a Escola Nacional de Bombeiros, 

o Município de Vila Real de Santo António, o Município de Castro Marim e a Federação dos 

Bombeiros do Algarve, documentos que constituem parte integrante da respetiva ata. 

 

 

PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE EQUIPAMENTOS À ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PRAIA DA 

MANTA ROTA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizada a celebração do Protocolo de Cedência de Equipamentos à Associação 

Desportiva Praia da Manta Rota, documentos que constituem parte integrante da 

respetiva ata. 

 

 



CANCELAMENTO DE REGISTOS DE RENDA EM NOME DE MANUEL DIREITINHO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de serem consideradas inexistentes, por não devidas, as rendas registadas em nome de 

Manuel Direitinho, considerar inexistente qualquer situação de dívida em nome dos 

herdeiros de Manuel Direitinho relativa à fração arrendada e anular todos os registos 

existentes tanto no Núcleo de Taxas e Licenças como no Núcleo de Contabilidade 

Património e Armazéns relativos às rendas referidas , documento que constitui parte 

integrante da respetiva ata. 

Pela bancada do PS foi questionado por que razão a proposta não vem acompanhada de 

um relatório técnico como o que acompanha o ponto 11. 

Foi dada uma explicação pela Dr.ª Ana Teresa Guerreiro, por se encontrar a secretariar a 

presente reunião, onde informou que: 

O processo do Sr. Manuel Direitinho foi um dos casos que foi transmitido pelo INH para o 

Município em 2009, sendo que, quando o mesmo foi transmitido não constavam quaisquer 

dívidas de rendas, uma vez que os herdeiros do mesmo já as tinham liquidado. No entanto, 

foi o processo registado incorretamente em nome de Manuel Direitinho, já falecido desde 

2004, tendo a aplicação das rendas registado rendas até à presente data. 

 

 



Uma vez que o arrendatário já tinha falecido, e as rendas em atraso já tinham sido 

regularizadas pelos herdeiros, houve um registo incorreto de rendas, pelo que, não 

estamos perante um processo de rendas em atraso mas sim de rendas incorretamente 

registadas, pois as mesmas não são devidas. Por este motivo, a proposta apresentada vai 

no sentido de cancelamento dos registos de renda em nome de Manuel Direitinho e não de 

cancelamento de dívida. 

O Sr. Vereador da CDU questionou o Sr. Presidente se já tinha sido celebrado contrato de 

arrendamento com o filho do Sr. Manuel Direitinho, Dino Direitinho, ao que o Sr. 

Presidente respondeu afirmativamente. 

 

 

CANCELAMENTO DE DÍVIDA DE ARRENDAMENTO DE FAUSTINO NASCIMENTO 

MADEIRA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser remetida a Proposta à Assembleia Municipal com vista ao cancelamento da dívida e 

consequente encerramento do processo, com fundamento no teor da Informação Jurídica, 

documentos que constituem parte integrante da respetiva ata. 

 

 

 



DELMIRA DA CONCEIÇÃO FERNANDES VASCO - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS 

REFERENTES A BANCA DO MERCADO MUNICIPAL DE VILA NOVA DE CACELA.  

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser autorizada a isenção total das taxas referentes à ocupação da 

banca n.º 3 e 4 do Mercado Municipal de Vila Nova de Cacela, cujo titular é a Sra. Delmira 

da Conceição Fernandes Vasco, pelo período de seis meses, caso a requerente comprove 

mediante documento médico que a recuperação da doença se prolonga além dos seis 

meses, que a isenção se mantenha até declaração médica que informe do 

restabelecimento total da requerente, ficando a mesma obrigada a comunicar tal facto à 

Câmara Municipal de imediato e que a presente isenção produza efeitos retroativos às 

taxas referentes aos meses de outubro e novembro de 2013, procedendo assim à extinção 

e arquivamento do processo de execução fiscal das taxas em dívida já em curso, com 

fundamento no teor da Informação da Divisão de Ação social, documentos que constituem 

parte integrante da respetiva ata. 

 

 

 

 

 

 



CANCELAMENTO DA ADESÃO DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO À 

ASSOCIAÇÃO DAS CIDADES EUROPEIAS CONTRA AS DROGAS. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com as abstenções dos Srs. Vereadores David Murta, 

Célia Paz e José Cruz, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser autorizado o 

cancelamento da adesão do Município de Vila Real de Santo António à Associação das 

Cidades Europeias Contra as Drogas, com efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2014 , 

documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

Os Srs. Vereadores do Partido Socialista apresentaram um requerimento a solicitar que 

lhes seja facultado por escrito a listagem de entidades públicas e privadas com as quais o 

Município de Vila Real de Santo António é membro e os respetivos valores de quotas bem 

como a respetiva data de adesão, documento que ficará apenso à ata.  

 

 

ATRIBUIÇÃO DE NUMERAÇÃO POLICIAL NA FREGUESIA DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO. 

 

- O Sr. Presidente retirou a Proposta.  

 

 



ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser atribuído um subsídio no valor de 1.400,00 € à Santa 

Casa da Misericórdia para aquisição de uma televisão e de uma marquesa, documento que 

constitui parte integrante da respetiva ata. 

Pelos Srs. Vereadores do Partido Socialista foi apresentada e lida uma Declaração de Voto, 

documento que ficará apenso à ata.  

 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – SÓNIA 

CRISTINA CARVALHO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – SARA 

ALEIXO CABRITA PESTANA DUARTE. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – JORGE 

ALBERTO CALERO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – MARIA 

ANTÓNIO PALMA DA COSTA RUFINO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – MARIA 

FERNANDA GOMES SOLÁ XIMENES SALVADOR. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – JOSÉ 

SIMÕES MORAIS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – MARIA DE 

FÁTIMA LEAL FERNANDES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – MARIA 

DO CARMO VASCONCELOS ROMÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – EMILIO 

JOSÉ VENTURA RIBEIRO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – PATRICIA 

JEAN DAVIS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – PEDRO 

MANUEL NEVES MENDONÇA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – BARBARA 

ANN MOUNTFORD. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – ANTÓNIO 

PEDRO FIGUEIREDO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – PATRICIA 

JEAN DAVIS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – 

DOMINIQUE FOURCROY. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – MARIA 

ANTONIETA BRANCO TOURINHO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – JANET 

SHOOK LEITÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – TREVOR 

WILLIAM MOUNTFORT. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – RAMÁN 

ZULAICA AZPEITIA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – SANTA 

CASA DA MISERICÓRDIA DE LISBOA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – 

IMPRENSA NACIONAL – CASA DA MOEDA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio 

desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Não se registaram intervenções. 



MINUTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e 

ao abrigo do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de doze de setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor 

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 10 horas e 15 minutos. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente ata que está conforme a minuta aprovada no 

final da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu, _______________________________________, Chefe de Divisão Jurídica e de 

Recursos Humanos, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 
 


